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Oficinas/PainéisOficinas/Painéis
GRUPO/ÁREA Código Sigla Oficina CH

1 Plano Plurianual (PPA) 4
2 Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 8
3 Lei Orçamentária Anual (LOA) 4
10 Lei de Licitações 8
11 Alterações à Lei de Licitações - Projeto de Lei N.º 7709/2007 4
12 Pregão – Legislação 4
13 Contratos Administrativos 4
14 Implementação do Capítulo V do Estatuto Nacional da 4

PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO

CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS LEGISLAÇÃO/ 

FUNDAMENTOS
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

15 Convênios e Legislação 4
20 Noções de Contabilidade 4
21 Plano de Contas Nacional 4
22 Manual da Receita Nacional 4
23 Manual da Despesa Nacional 4
24 Manual das PPP 4
25 Elaboração das Demonstrações Contábeis 4
26 FUNDEB – Legislação e Procedimentos Contábeis 4
27 Contabilidade Aplicada aos Regimes Próprios de Previdência 

Social
4

28 Lançamentos Contábeis Típicos da Administração Pública 4
29 Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 4
30 Fundamentos da Lei de Responsabilidade Fiscal 4
31 Programação Financeira e Cronograma Mensal de Desembolso 4
32 Regras das Despesas Públicas após a LRF 4
33 Despesa com Pessoal e seus Limites 4
34 Dívida pública e Operações de Crédito 4

LEI DE 
RESPONSABILIDADE 

FISCAL

CONTABILIDADE 
APLICADA AO SETOR 

PÚBLICO

3 da púb ca e Ope ações de C éd to
35 Restrições Institucionais e Sanções Pessoais relacionadas à LRF 4

40 Transparência na Gestão Fiscal 4
41 Sistema de Informações sobre Orçamento Público em Educação 

(SIOPE) e Elaboração do Demonstrativo da Educação (Anexo X do 
RREO)

4

42 Sistema de Informações sobre Orçamento Público em Saúde 
(SIOPS) e Elaboração do Demonstrativo da Saúde (Anexo XVI do 
RREO)

4

43 Sistema de Informações do Tesouro Nacional (SISTN) 4
44 Ferramentas de Gestão para o Setor Público 4
50 Controle Externo 4
51 Controle Interno 8

TRANSPARÊNCIA DA 
GESTÃO PÚBLICA

CONTROLE 
GOVERNAMENTAL
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Painel 32 – Regras de Despesa Pública 
após a LRF Duração: 04h

Conteúdo: 1. A ordem orçamentária e financeira. 2. Regras para a geração de despesa de forma geral: o conceito de 
despesa autorizada. 3. A estimativa de impacto orçamentário-financeiro. 4. A declaração do ordenador de despesa 5. O 
conceito de despesa obrigatória de caráter continuado. 6. O mecanismo de compensação para DOCC. 7. Preenchimento 
do Demonstrativo VIII da LDO: Margem de expansão e Avaliação da Margem de Expansão. 8. Preenchimento do 
Demonstrativo da Avaliação do Ato de Criação ou de Expansão da DOCC. 9. As regras para destinação de recursos 
públicos para o setor privado (subvenções sociais e econômicas e subsídios) 10. As regras para preservação do 
Patrimônio Público. 11. Regras de Final de Mandato: restos a pagar. 12. Preenchimento dos Anexos IX do RREO e dos 
Demonstrativos V e VI do RGF.

Objetivo: Possibilitar ao aluno o entendimento detalhado dos principais conceitos e limites relativos Regras de Despesa 
Pública após a LRF: Anexos II, III e IV do RGF e Anexo XI do RREO. Esclarecer as principais alterações no 
Demonstrativo das Operações de Crédito (RGF, Anexo IV) párea o exercício de 2009.

Metodologia: Aula expositiva e participativa e oficinas pedagógicasMetodologia: Aula expositiva e participativa e oficinas pedagógicas.

Pré-requisito: Não há.
Público alvo: Servidores que atuem nas áreas de gestão fiscal ou que atuem nas diversas áreas relacionadas à 
execução e ao controle dos gastos públicos.

Desenvolvimento: Aula expositiva/participativa e oficinas pedagógicas.
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Atividade Financeira do Atividade Financeira do 
EstadoEstado

DESPESA (GASTAR)RECEITA (OBTER)

ORÇAMENTO (GERIR)

CRÉDITO (CRIAR)
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Marco das Finanças PúblicasMarco das Finanças Públicas

Conta Única
Constituição 

Federal
Lei de 

Responsabilidade 
Fiscal

Portaria MF 184/08

1988 1988 2000 2008
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Constituição Federal

PPA Plano Plurianual
Constituição Federal

Planejamento

PPA - Plano Plurianual
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
LOA - Lei Orçamentária Anual Lei Complementar de 

Finanças Públicas LRF

PPA LDO LOA

Lei 4320/64

Direito Financeiro – Normas Gerais
Orçamentos – Elaboração e Controle
União Estados DF e Municípios

Lei de Responsabilidade Fiscal
Reforça vínculos entre PPA, LDO e LOA.
LOA compatível com o PPA e LDO
Despesa adequada à LOA e compatível com PPA e LDO

União, Estados, DF e Municípios
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Revisão dos

Programas 

Monitoramento

Execução

Avaliação

Ciclo de Gestão dos Recursos Públicos

Impacto na
Sociedade 

Execução

Orçamentária

Diretrizes 
Orçamentárias - LDO

Orçamento 
Público - LOA

Planejamento

de Médio Prazo - PPA

Problema ou 
Demanda da
Sociedade   

Orçamentárias - LDO
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LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

Instrumento utilizado para induzir a boa
gestão fiscal, por meio do planejamento e
controle das variáveis financeiras críticas da
administração pública, objetivando a
otimização dos recursos da sociedade para

t ã d ti id d t di tmanutenção da continuidade no atendimento
de suas demandas.
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Sec. I
Da Desp. Púb.

Cap I
Disp. Prel.

Cap. II
Do Planej.

Subsec. I
Da Ger. De Desp.

Cap. III
Da Rec. Púb.

Subsec. II
Da Desp. Obr. Car. 

Cont.

LRFLRF
Cap. VI

Da Dest. Rec. 
Públic. Det. Priv

Cap. IV
Da Desp. Púb.

Cap. V
Das Transf. Vol.

Cap. VII
Da Dív. e  Endiv.

Sec. II
Da Desp. Pess.

Sec. III
Da Desp. c/ Seg. 

Social.

Subsec. I
Definição e LImites

Subsec. II
Do Contr. Da Desp. 

Tot. c/ Pess.

Cap. VIII

Sec. VI
Dos Rest. a Pagar

Cap. IX
Da Transp. Contr. 

E Fisc.

Cap. X
Disp. Fin. E Trans.

p
Da Gest. Patr. Sec. I

Das Disp. De Caix.

Sec. VI
Da Pres. do Patr. 

Púb
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RESPONSABILIDADE NA GESTÃO FISCALRESPONSABILIDADE NA GESTÃO FISCAL

++
Planejamento no processo 

orçamentário Regras e limites na LRF
( l dí id t )++orçamentário 

(PPA, LDO, LOA) (pessoal, dívida, etc.)

mecanismos de compensação e correção de desvios

++Transparência e controle
Sanções:

institucionais e pessoais
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DESPESA     X      RECEITADESPESA     X      RECEITA

Saída de recursos Entrada de recursos

DESPESA     X      RECEITADESPESA     X      RECEITA

COMPATIBILIDADE
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DESPESA NÃO AUTORIZADA, IRREGULAR E LESIVADESPESA NÃO AUTORIZADA, IRREGULAR E LESIVA

•• AtoAto queque aumenteaumente aa despesadespesa ee nãonão estejaesteja acompanhadaacompanhada dede ::qq pp jj pp

ImpactoImpacto orçamentárioorçamentário--financeirofinanceiro ((11++22));;

DeclaraçãoDeclaração dodo ordenadorordenador dede despesadespesa:: adequadaadequada àà LOALOA ee
CompatívelCompatível aoao PPAPPA ee LDOLDO;;
Condição Prévia para:Condição Prévia para:Condição Prévia para:Condição Prévia para:

Empenho e licitação a leitura exige uma abordagem Empenho e licitação a leitura exige uma abordagem 
sistêmicasistêmica
Desapropriação de imóveis urbanos.Desapropriação de imóveis urbanos.
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIOESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO--FINANCEIROFINANCEIRO

•• Avaliação quantitativa do aumento das despesas geradas para oAvaliação quantitativa do aumento das despesas geradas para o•• Avaliação quantitativa do aumento das despesas geradas para o Avaliação quantitativa do aumento das despesas geradas para o 
exercício de referência e para os dois seguintes;exercício de referência e para os dois seguintes;

•• Demonstração de que o objeto de despesa possui dotação Demonstração de que o objeto de despesa possui dotação 
orçamentária específica e suficiente de forma que não ultrapasse os orçamentária específica e suficiente de forma que não ultrapasse os 
limites estabelecidos para o exercíciolimites estabelecidos para o exercíciolimites estabelecidos para o exercício. limites estabelecidos para o exercício. 
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESADECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

•• Documento formal pelo qual o ordenador afirma existir uma Documento formal pelo qual o ordenador afirma existir uma 
autorização legislativa para a execução do gasto nos limites autorização legislativa para a execução do gasto nos limites 
estabelecidos pelos PPA, LDO e LOA;estabelecidos pelos PPA, LDO e LOA;
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DESPESA OBRIGATÓRIA DE CARÁTER CONTINUADODESPESA OBRIGATÓRIA DE CARÁTER CONTINUADO
DOCCDOCC

SãoSão asas despesasdespesas queque chegamchegam dadas,dadas,
definidas,definidas, rígidasrígidas;; aoao processoprocesso orçamentárioorçamentário
comcom obrigatoriedadeobrigatoriedade dede alocaçãoalocação..
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DOCCDOCC

A tA t 44 ºº §§22ºº VV AA dd M tM t Fi iFi i•• ArtArt.. 44 º,º, §§22º,º, VV:: AnexoAnexo dede MetasMetas FiscaisFiscais
-- DemonstrativoDemonstrativo dada MargemMargem dede
ExpansãoExpansão dasdas DespesasDespesas ObrigatóriasObrigatórias
dede CaráterCaráter ContinuadoContinuado;;

•• ArtArt 1717ºº:: EstabeleceEstabelece osos critérioscritérios parapara aa•• ArtArt.. 1717ºº:: EstabeleceEstabelece osos critérioscritérios parapara aa
geraçãogeração dada DOCCDOCC..
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DOCCDOCC

•• DespesaDespesa discricionáriadiscricionária –– DespesasDespesas sãosãopp pp
autorizadasautorizadas porpor meiomeio dodo processoprocesso
orçamentárioorçamentário anualanual dede acordoacordo comcom aa
disponibilidadedisponibilidade dede recursosrecursos;; ExEx.:.: custeiocusteio
ee despesadespesa dede capitalcapital

•• DespesaDespesa obrigatóriaobrigatória –– sãosão criadascriadas porpor•• DespesaDespesa obrigatóriaobrigatória –– sãosão criadascriadas porpor
meiomeio dede outrooutro instrumentoinstrumento legal,legal, queque nãonão
oo orçamentário,orçamentário, semsem discricionariedadediscricionariedade
aoao legisladorlegislador.. ExEx.:.:BenefíciosBenefícios assitenciaisassitenciais
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DOCCDOCC

ArtArt.. 1717 DespesaDespesa correntecorrente derivadaderivada
dede lei,lei, medidamedida provisóriaprovisória ouou atoato
normativonormativo queque fixefixe parapara oo enteente
obrigaçãoobrigação legallegal dede suasua execuçãoexecução
porpor umum períodoperíodo superiorsuperior aa doisdoisporpor umum períodoperíodo superiorsuperior aa doisdois
exercíciosexercícios;;
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CRIAÇÃO DE CARGOS CRIAÇÃO DE CARGOS –– PESSOALPESSOAL
PLANEJAMENTOPLANEJAMENTO

?? ?? ?

••AA DOCCDOCC devedeve serser consideradaconsiderada nono momentomomento emem queque

sese configuraconfigura aa decisãodecisão dodo gasto,gasto, nono provimentoprovimento dodo

cargocargo;;

••TodosTodos atosatos queque precedamprecedam oo provimentoprovimento –– CriaçãoCriação

dodo cargo,cargo, concursoconcurso público,público, nomeaçãonomeação devemdevem serser

acompanhadosacompanhados dasdas comprovaçõescomprovações exigidasexigidas pelopelo

artart.. 1717..
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OS ATOS QUE CRIAREM OU AUMENTAREM DOCCOS ATOS QUE CRIAREM OU AUMENTAREM DOCC

••EstimarEstimar oo impactoimpacto orçamentárioorçamentário--financeirofinanceiroEstimarEstimar oo impactoimpacto orçamentárioorçamentário financeirofinanceiro

parapara oo exercícioexercício dede referênciareferência ee parapara osos doisdois

seguintesseguintes;;

••DemonstrarDemonstrar asas origensorigens dosdos recursosrecursos parapara

custeiocusteio fontesfontes dede compensaçõescompensaçõescusteiocusteio –– fontesfontes dede compensaçõescompensações..

••ComprovarComprovar queque nãonão afetaráafetará asas metasmetas dede

resultadosresultados fiscaisfiscais
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OS ATOS QUE CRIAREM OU AUMENTAREM DOCCOS ATOS QUE CRIAREM OU AUMENTAREM DOCC

••DevemDevem serser compensadoscompensados pelopelo::

••AumentoAumento permanentepermanente dede receitareceita ouou

••ReduçãoRedução permanentepermanente dede despesadespesa..

••AumentoAumento permanentepermanente dede receitareceita::

••Ele açãoEle ação dede alíq otaalíq ota••ElevaçãoElevação dede alíquotaalíquota;;

••AmpliaçãoAmpliação dada basebase dede cálculocálculo

••MajoraçãoMajoração ouou criaçãocriação dede tributotributo ouou contribuiçãocontribuição..
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EXCEÇÕES EXAUSTIVAS AO MECANISMO DE EXCEÇÕES EXAUSTIVAS AO MECANISMO DE 
COMPENSAÇÃOCOMPENSAÇÃO

despesasdespesas dede capitalcapital

dd dd t it i i ti ti ti t ããdespesasdespesas dede custeiocusteio ee investimentoinvestimento queque nãonão geramgeram

obrigaçãoobrigação legallegal porpor maismais dede 22 exercíciosexercícios

serviçoserviço dada dívidadívida

reajustesreajustes salariaissalariais geraisgerais

nono casocaso dada seguridadeseguridade socialsocial:: nemnem aumentoaumento vegetativovegetativonono casocaso dada seguridadeseguridade socialsocial:: nemnem aumentoaumento vegetativovegetativo

dosdos beneficiários,beneficiários, nemnem manutençãomanutenção dodo valorvalor realreal dodo
benefíciobenefício..
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EXEMPLOSEXEMPLOS

•• LeiLei 1010..559559//0202 –– IndenizaçãoIndenização econômicaeconômica mensalmensal ee permanentepermanente

parapara anistiadosanistiados políticospolíticos..pp pp

DOCC

•• LeiLei 1010..880880//0404 –– ProgramaPrograma dede EducaçãoEducação dede JovensJovens ee AdultosAdultos:: MECMEC
determinarádeterminará oo valorvalor aa serser repassadorepassado aosaos Estados,Estados, DFDF ee Municípios,Municípios,
observadoobservado oo montantemontante dede recursosrecursos disponíveisdisponíveis parapara esseesse fim,fim,
constanteconstante dada LOALOA..

NÃO É DOCC
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MARGEM DE EXPANSÃO DA DOCCMARGEM DE EXPANSÃO DA DOCC
Despesas Executadas Previsão da Receita
no Exercício Anterior no Exercício Atual

[140] [160]

Aumento Permanente
de Receita [20]

Outras Despesas Sobra Margem de Expansão
[60] Outras Despesas [40]

[60]

Redução Permanente
de Despesas [20]de Despesas [20]

DOCC
[80] DOCC

[60]
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MARGEM DE EXPANSÃOMARGEM DE EXPANSÃO
•• LDOLDO –– ANEXOANEXO DEDE METASMETAS FISCAISFISCAIS –– EstabeleceEstabelece asas diretrizesdiretrizes parapara aa
elaboraçãoelaboração dada LOALOA..

••AA MargemMargem dede expansãoexpansão estabeleceráestabelecerá limiteslimites parapara aa composiçãocomposição dada
DOCCDOCC nana LOALOA..

••AA MargemMargem dede expansãoexpansão sese extingueextingue nana LOALOA..
A
T
O

L
D
O

L
O
A

O

DIRETRIZESA
T
O
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•• AA CompensaçãoCompensação ultrapassaultrapassa oo períodoperíodo orçamentárioorçamentário anualanual;;

•• OO equilíbrioequilíbrio dodo orçamentoorçamento atualatual nãonão garantegarante oo equilíbriosequilíbrios

COMPENSAÇÕESCOMPENSAÇÕES

qq çç gg qq
dosdos orçamentosorçamentos futurosfuturos;;

•• CuidadosCuidados adicionaisadicionais::

•• ReceitasReceitas temporáriastemporárias;;

•• CrescimentoCrescimento vegetativovegetativo dede algumasalgumas despesasdespesas;;

Objetiva impedir, na origem, que a geração de despesas 
embutam desequilíbrios para orçamentos futuros.
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1.1. AA CompensaçãoCompensação éé exigidaexigida pelopelo períodoperíodo emem queque osos

COMPENSAÇÕES COMPENSAÇÕES –– 1.ª1.ªss CONCLUSÕESCONCLUSÕES

1.1. AA CompensaçãoCompensação éé exigidaexigida pelopelo períodoperíodo emem queque osos
efeitosefeitos dosdos atosatos sese verificaremverificarem..

2.2. ASAS DOCCDOCC nãonão deverãodeverão serser executadasexecutadas antesantes dada
implementaçãoimplementação dede taistais medidasmedidas..

33 SãoSão aumentoaumento permanentepermanente dede receitareceita osos queque decorremdecorrem3.3. SãoSão aumentoaumento permanentepermanente dede receitareceita osos queque decorremdecorrem
dodo aumentoaumento permanentepermanente dede tributostributos objetoobjeto dede
transferênciatransferência ConstitucionalConstitucional..
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1.1. NãoNão éé consideradoconsiderado aumentoaumento permanentepermanente dede receitareceita::

COMPENSAÇÕES COMPENSAÇÕES –– 2.ª2.ªss CONCLUSÕESCONCLUSÕES

1.1. NãoNão éé consideradoconsiderado aumentoaumento permanentepermanente dede receitareceita::

a.a. AumentoAumento dede arrecadaçãoarrecadação devidodevido crescimentocrescimento
esperadoesperado dada economiaeconomia..

2.2. NãoNão éé consideradoconsiderado reduçãoredução permanentepermanente dede despesadespesa::

a.a. ContingenciamentoContingenciamento dede dotaçõesdotações..
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DEMONSTRATIVO VIII DEMONSTRATIVO VIII -- MARGEM DE EXPANSÃO MARGEM DE EXPANSÃO 
DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 

CONTINUADOCONTINUADO

Acessar: http://www.tesouro.fazenda.gov.br/Acessar: http://www.tesouro.fazenda.gov.br/
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SUBVENÇÕES SOCIAIS E ECONÔMICASSUBVENÇÕES SOCIAIS E ECONÔMICAS
•• OrçamentoOrçamento

•• Lei específica Lei específica autorizativaautorizativa

•• ConcessãoConcessão dede créditocrédito:: encargosencargos financeiros,financeiros, comissões,comissões,
etcetc.. nãonão podempodem serser inferioresinferiores aoao definidodefinido emem leilei ouou aoao
custocusto dede captaçãocaptação

•• Transparência no orçamentoTransparência no orçamento•• Transparência no orçamentoTransparência no orçamento

•• Porque ?       Porque ?       

Separar coisa pública da coisa privadaSeparar coisa pública da coisa privada
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RESTOS A PAGARRESTOS A PAGAR

1. Despesas empenhadas mas não
pagas até o dia 31 Dez (Leipagas até o dia 31 Dez. (Lei
4320/64, art.36);

2. O fornecedor não consegue
entregar o produto no prazo;

3. O empenho deve ser feito com
respectiva reserva financeira;p ;

4. Falhas – Previsão de receita
superestimada;

5. Correção – Acompanhamento
periódico da arrecadação.
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RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR –– FINAL DE MANDATOFINAL DE MANDATO

1. OO titulartitular dede poderpoder ouou órgãoórgão nãonão podepode
contraircontrair nosnos últimosúltimos 88 mesesmeses obrigaçãoobrigação dedecontraircontrair nosnos últimosúltimos 88 mesesmeses obrigaçãoobrigação dede
despesadespesa queque::

a.a. NãoNão possapossa serser totalmentetotalmente cumpridacumprida
dentrodentro dodo seuseu mandatomandato;;

b.b. QueQue tenhatenha parcelasparcelas aa seremserem pagaspagas nono
exercícioexercício seguinteseguinte ee nãonão hajahaja
disponibilidadedisponibilidade dede caixacaixa suficientesuficiente..
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AssumirAssumir compromissoscompromissos (contratos,(contratos, ajustes,ajustes,

CONTRAIR OBRIGAÇÃO DE DESPESACONTRAIR OBRIGAÇÃO DE DESPESA

AssumirAssumir compromissoscompromissos (contratos,(contratos, ajustes,ajustes,
acordosacordos etcetc)) queque nãonão existiamexistiam antesantes dosdos
últimosúltimos oitosoitos mesesmeses..

CompromissosCompromissos queque chefechefe dodo poderpoder ouou órgãoórgão
podepode ouou nãonão assumirassumir diantediante dadapodepode ouou nãonão assumir,assumir, diantediante dada
possibilidadepossibilidade dede haverhaver ouou nãonão recursosrecursos
parapara pagápagá--loslos..
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1.1. DeveDeve pagarpagar atéaté oo finalfinal dodo mandatomandato;;

QUE NÃO POSSA SER CUMPRIDO INTEGRALMENTE...QUE NÃO POSSA SER CUMPRIDO INTEGRALMENTE...

2.2. DeveDeve provisionarprovisionar recursosrecursos financeirosfinanceiros parapara pagarpagar
nono exercícioexercício seguinteseguinte;;

3.3. EmEm obraobra “plurianual”“plurianual” devedeve serser alocadoalocado ee
provisionadoprovisionado financeiramentefinanceiramente emem maismais dede umum
orçamentoorçamento anualanualorçamentoorçamento anualanual..

4.4. SãoSão asas parcelasparcelas dodo compromissocompromisso queque venceriamvenceriam
atéaté 3131 dezdez dodo últimoúltimo exercícioexercício dodo mandatomandato..
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1.1. DisponibilidadeDisponibilidade financeirafinanceira parapara pagarpagar osos restosrestos aa pagarpagar
inscritosinscritos nono finalfinal dodo exercícioexercício;;

DISPONIBILIDADE DE CAIXADISPONIBILIDADE DE CAIXA

2.2. NoNo cálculocálculo dada disponibilidadedisponibilidade financeirafinanceira sãosão consideradosconsiderados
osos encargosencargos ee despesasdespesas compromissadascompromissadas atéaté oo finalfinal dodo
exercícioexercício;;

3.3. TerTer parcelasparcelas aa pagarpagar cobertascobertas pelapela respectivarespectiva
disponibilidadedisponibilidade dede caixacaixa nãonão significasignifica terter queque quitarquitar todatodadisponibilidadedisponibilidade dede caixacaixa nãonão significasignifica terter queque quitarquitar todatoda
dívidadívida flutuanteflutuante;;

4.4. AA ordemordem cronológicacronológica dosdos pagamentospagamentos nãonão devedeve serser
alteradaalterada pelapela exigênciaexigência dodo artart..4242
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DISPONIBILIDADE DE CAIXA DISPONIBILIDADE DE CAIXA -- EXEMPLOEXEMPLO
(+) Disponibilidade de caixa em 01 de Jan x0.
(+) Previsão de entrada de recursos até 31 de Dez x0
(=) Disponibilidade de caixa “bruta”
( ) P d d d i i i(–) Pagamento das despesas do ano anterior, inscritas em restos a pagar a serem pagas no ano
(–) Pagamento das despesas já empenhadas
(–) Pagamento dos salários dos servidores até o final do ano
(–) Pagamento do 13º salário
(–) Pagamento de encargos sociais
(–) Pagamento de empréstimos bancários
(–) Pagamento de parcelamento de dívidas com o INSS e outras
(–) Contrapartida de convênios já assinados
(–) Pagamento dos contratos já assinados (vigilância, limpeza, fornecimento de medicamentos, obras
etc)
(–) Pagamento das despesas de água, luz, telefone previstas
(–) Pagamento de quaisquer outras obrigações já assumidas ou que o município deva fazer por
exigência legal
( =) Disponibilidade de caixa “líquida”
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ANEXO IX ANEXO IX –– DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A 
PAGAR POR PODER E ÓRGÃOPAGAR POR PODER E ÓRGÃO

Acessar: http://www.tesouro.fazenda.gov.br/Acessar: http://www.tesouro.fazenda.gov.br/
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PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICOPRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

•• ReceitasReceitas dede privatizaçãoprivatização nãonão podempodem financiarfinanciar despesasdespesas

correntescorrentes excetoexceto previdênciaprevidênciacorrentes,correntes, excetoexceto previdênciaprevidência

•• OrçamentoOrçamento sósó incluiráincluirá novosnovos projetosprojetos sese tiveremtiverem sidosido atendidosatendidos

osos emem andamentoandamento ee asas despesasdespesas dede conservaçãoconservação dodo patrimôniopatrimônio

públicopúblico

Fim das obras inacabadasFim das obras inacabadas

•• DesapropriaçãoDesapropriação precedidaprecedida dede justajusta indenizaçãoindenização emem dinheirodinheiro
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Obrigado pela a Atenção!!!Obrigado pela a Atenção!!!

Até a Próxima Oficina.Até a Próxima Oficina.
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